PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 003/2026

“CONCEDE AUMENTO REAL AOS SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, abaixo-assinada, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica e o Regimento Interno, encaminha o seguinte: 

PROJETO DE LEI: 

Art.1°- Fica autorizada a concessão de aumento real de 2,19% (dois vírgula dezenove por cento), no mês de março de 2026, incidindo sobre os vencimentos e salários dos cargos e funções do Poder Legislativo do Município de Presidente Lucena. 

Art.2° - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias. 

Art.3°- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de março de 2026. 

  Presidente Lucena, em 24 de março de 2026.     
             _________________________                              __________________________

Mariângela Fritzen 
 
Eva Rosane Schmitt 

Presidente 
Vice-presidente 
             _________________________                              __________________________ 


Jordana Carla Schmitz 
 
Joel Henrique Dhein 

Secretária 
Vice-Secretário   
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder aumento real aos servidores da Câmara Municipal de Presidente Lucena. 

A revisão geral, no percentual de 3,81%, correspondente à recomposição das perdas inflacionárias acumuladas no período, que assegura a manutenção do poder aquisitivo dos servidores, em conformidade com o disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, já está prevista em projeto encaminhado pelo Poder Executivo Municipal (Projeto de Lei nº 017/2026, distribuído em 18/03/2026). 

Contudo, além da reposição inflacionária, pretende-se a concessão de aumento real, de 2,19%, refletindo o compromisso desta casa legislativa com a valorização do funcionalismo público. Tal medida visa reconhecer o papel desempenhado pelos servidores na prestação de serviços à comunidade. 

Importa destacar que a proposta foi elaborada com base em estudos de impacto orçamentário-financeiro encaminhados pelo Poder Executivo Municipal, em anexo ao já referido Projeto de Lei nº 017/2026. 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal, contando com sua aprovação. 

Sala das Sessões, 24 de março de 2026. 
             _________________________                              __________________________

Mariângela Fritzen 
 
Eva Rosane Schmitt 

Presidente 
Vice-presidente 
             _________________________                              __________________________ 


Jordana Carla Schmitz 
 
Joel Henrique Dhein 

Secretária 
  Vice-Secretário   
